
 

100 Concurso de Marchinhas 

Carnaval de Antigamente 2018 

FUNDACC - Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba 
Rua Santa Cruz, 396 - Centro - Caraguatatuba - CEP: 11660-150 

Tel.: 12 - 3897-5660 - fundacc.sp.gov.br 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: ___________________________________________________________________ 

RG: ____________________________________ Org. Exp.: ________________________ 

CPF: ___________________________________ Data Nasc.: ______/______/__________ 

Sexo: (___) Fem. (___) Masc. - Profissão: ______________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________ 

Bairro: ________________________________Cidade: ___________________________ 

Estado: _______________ CEP: ___________ Telefone: (_____) ____________________ 

E-Mail: ____________________________________________________________________ 

DADOS DA OBRA 

Título: _____________________________________________ Duração: ____:____:____ 

Autor(es) : ________________________________________________________________ 

 

Declaro conhecer e estar de acordo com todos os itens do Regulamento deste Concurso. 

 

__________________________ __________________, _____ de ____________ de _____ 

Assinatura 

 

Obs.: Esta inscrição deverá ser entregue no endereço do concurso até às 17h, do dia 19 de janeiro de 2018, em 

envelope contendo os seguintes materiais: 

- Cópia dos documentos RG e CPF; 

- CD com a música concorrente, com gravação audível; 

- Título da música, nome(s) do(s) autor(es) e letra na íntegra, idêntica ao material gravado, digitados e impressos em 

folha tamanho A4; 

- Declaração do(s) autor(es) da(s) marchinha(s) autorizando a liberação dos direitos autorais referentes à veiculação 

das marchinhas inscritas nas rádios parceiras, e também da apresentação de suas músicas no evento “Carnaval de 

Antigamente”, ou ainda quaisquer outras apresentações que tenham relação com o 10º Concurso de Marchinhas para 

o Carnaval 2018- “Carnaval de Antigamente”. 

- No caso de inscrição presencial via representante legal, o mesmo deverá estar munido de procuração com firma 

reconhecida. 

* Para inscrições feitas pelo correio será considerada a data de postagem como data da inscrição. 


